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ESTADO DE GOIÁS 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE N. ~ 30 ,DE &"i.( DE 

Valida os atos pedagógicos praticados e 
Reconhece curso do Colégio Alfa Ômega. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o disposto no Art. 12 da Resolução CEE n. 
084/2002, com a redação dada pela Resolução CEE n. 150/2002 e o constante na 
Ata da reunião Plenária, realizada em 13/02/2002, exarado no Processo 
n. 19011407/2000, 

RESOLVE 

Art. 10 -Validar os atos pedagógicos praticados COLÉGIO ALFA 
ÔMEGA, localizado na Rua Conceição Norte, n. 380, Jardim Ipanema, na Cidade de 
Trindade, mantido por Ana Maria Alves Carvalho, referente ao Ensino Fundamental 
de 18 a 88 séries, o Ensino Médio e a Educação de Jovens e Adultos, no segundo 
segmento do Ensino Fundamental e Médio. 

Art. 20 
- Determinar que o ato de Reconhecimento de que trata o 

epigrafado processo, seja objeto de discussão e deliberação em um novo processo, 
instruído em conformidade com a Resolução CEE n. 084/2002, consolidada. 

Art. 30 
- A presente Resolução entra em vigor na data de sua 

aprovação. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADl}AL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, 
em Goiânia, aos &1/ dias do mês de .-u.Ot/-Uílbt7/J de 2004. 
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